
 

 

 

 

 

 

 

PORTO FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 
“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

AUTORIZAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Artigo 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

Processo Administrativo nº. 8.991/2025 

 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS FUNERARIOS 

Valor da Despesa: R$ 64.525,80 

 

Inciso IV – “objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento” 

 

Conforme estabelecido no art. 72, VIII da Lei nº 14.133/2021, para fins de eficácia da 

CONTRATAÇÃO, em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em 

consideração as exigências legais relativas à disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros e 

o Termo de Referência, o qual o Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania opina pela 

viabilidade da contratação, AUTORIZO nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 a contratação por 

Inexigibilidade, conforme Inciso IVArt.74. 

 

 

 

Porto Ferreira, 02 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

André Luís Anchão Braga 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

CNPJ: 45.339.363/0001-94 

Praça Cornélio Procópio, n°90 – Centro – Porto Ferreira, SP – CEP: 13660-000 

Fone: (19) 3589-5200 

www.portoferreira.sp.gov.br | gabinete@portoferreira.sp.gov.br 
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